
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANA 
ESTADO DE SÃO PAULO 
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LEI N.0  29/2015 
Em 22 de juiho de 2015. 

"INSTITUI 0 PROGRAMA DE REcuPERAcA0 FISCAL - REFIS, NO 
MUNIC!PIO DE NOVA ALIANçA-SP, E DA OUTRAS PRO VIDENCIAS". 

DE MORAlS, Prefeito 
1Iunicip.lE de Nov'a lianca, Comarca de Potirendaba, 

'E P" So Paulo, no uso dq suas atribuiçOes legais 

Faz saber'que a çamara /iihieip1 ,aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte  

ARTIGO 10  Fica mstituido, no Municipio de Nova Alianca, o Programa 
de Recuperaçào Fiscal REFIS,estinado a 

I - promover a regularizacâo de creditos do Municipio decorrentes de debitos de 
contribuites, relativos a tributos murncipais, em razäo de fatos geradores, constituidos 
ou nao, inscritos ou näo em divida ativa, ajuizados oW ,a ajuizar, corn exigibilidade 
suspnsa ou\nAo, inclusive os decorientes de falta de reco1hinento de yalores retidos, 

111'... -  possibilitar a recuperacao das empresas que atuam no Municipio, 
especialmente aqüelas referidas no artigo 179 da Constitiço da Republica Federativa 
do Brasil.'J 

ARTIO 2° 0 ingresso no REFIS dar-se-a por opço do contriburnte, 
que fara jus a regime especial de consolidacào dos debitos de tributos municipais 
incluidos no Prograina, sejam os decoirentes de obrigacão propria, sejam os resultantes 
de responsabilidade tributaria, tendo por base a data da opçäo 

Parágrafo ünico. A opco poderá ser formalizada ate 90 (noventa) dias 
após a publicacâo desta Lei. 

ARTIGO 30•  A consolidacao dos débitos será por cadastro e obedecerá 
aos seguintes critérios: 

I - Os juros de mora e multas, incidentes ate a data da opcâo, serâo exciuldos, 
nos percentuais estabelecidos nos incisos II e III seguintes; 

11 - Para pagamento em parcela ünica: 
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a) 100% (cern por cento). 
III - Para pagamento parcelado: 

b) 75% (setenta e cinco por centô) para pagamento em ate 03 parcelas; 

c) 50% (cinquenta por cento) para pagarnento em ate 06 parcelas; 

d) 25% (vinte e cinco porcenlk) para pagamentpem ate 12 meses 

ARTIGO 4°\  Qbservaclos os requisitos e condiçOes estabelecidos nesta 
lei, o parcelamento de debito podera se efetuad9 em ate 12 (doze) parcelas mensais, 
iguais e sucessivas, a prineira venceitlo nd ato da opçâo e as demais no dia do ato da 
opcào do rnês subsequente,'observado o valor ninimo para cada parcela de R$ 30,00 
(trinta reais) para pessoa fisica e R$ 40,00 (quarenta reais) para pessoajuridica 

§ 10 - Q. valor de cáda prestaçto, por ocasiAo do pagamento, sera 
aerescidode'juros simples de(1,0 % (urn por ento) ao mês, ealculado a partir do 
deferinento do pedido ate 'o mês anterior ao do pagamento 

ARTIGO 50  A dpcao pelo REFIS sujeita o contribuinte a aceltacão 
plena "e-  irretratavel de todas as condicoes estabelecidas nesta' lei e constitui confissAo 
irrevogve1 e irretrtavel da divida relativa aos debjtos tributarios nele incluidos 

Paragrafo Unico A opcAo pelo REFIS sujeita, ainda, o contribuinte 

a) a desistência automatica das impugnaçOes, defesas, recursos e requerimentos 
administiativos que discutam o lebito, 

b) a desistência automatica das açôe e dos embargosa execucäo fiscal, 

c) a renuncia do direito, sobre os debitos, em que se funda a acâo judicial ou o 
pleito administrativo; 

d) ao pagamento regular das parceIis do débito consolidado; 

e) ao pagamento das custas judicidis  e os honorários advocatIcios arbitrados, que 
seräo pagos integralmente, juntan ente corn o pagamento da primeira parcela 

ARTIGO 6°. A opçAo dr-se-á rnediante requerimento do contribuinte, 
em formulário próprio, instituldo pela Piefeitura Municipal de Nova Aliança. 
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Parágrafo Unico. 0 pedido deverá estar devidamente assinado pelo 
interessado e acompanhado dos seguintes documentos: 

I - Termo de desistência de impugnacôes, defesas, recursos e requerimentos 
administrativos; desisténcia das acOes e dos embargos a execucâo fiscal e rentincia do 
direito, sobre os débitos, em que se funda a açAo judicial ou o pleito administrativo; 

II - Comprovante de pagamento da primeira prestaço, conforme previsto no 
artigo anterior, e o agametito iiitegxal das . t dçspesas judiciais e os honorarios 
advocaticios arbitrados,  

III - Copia do cartao do CNPJ e 1  do iregistro comercial, do ato constitutivo, do 
estatuto ou contrto social em vigor confornie ç cas'o, em se\trtando de pessoajuridica, 

F 	 L 	
1 

IV - opia do documento de 	 t'd% do requerente, oU do representante legal 
que asinar o pedido,no caso de pessoajuridica 

ARTIGO 70  0 contribuinte s9ra) excluido do REFIS, diante da 
ocorrência de uma das segl4intes hipoteses 

I - inobseráncia de qualquer das exigéncias estabeleedas nesta lei, 

II - inadimplência, 01 03 (trés) parcelas consecutivas ou 03 (tres) parcelas 
altemadas o que primeiro ocorrer, relatiVarnefite, a tributo abrangido pelo REFIS 

/1 

Parágrafo Unico A exc1uso co contribuinteF  do REFIS acarretara a 
imediata exigibilidade da totalidade do debio tributrio confessado e nao pago, 
aplicando-se sobre o montante devido, os acr9scimos legais, previst9s na legislaçâo 
municipal,:.a epoca da ocorrência dos respectivos fatos geradores, executando-se, 
automaticamente, as garantias eventualmente prestadas 

ARTIGO 80  0 contribuinte devqrldl.compensar, do montante do debito 
consolidado, o valor de créditos lIquidos e certqs oriundos de despesas correntes e de 
investimentos que possua contra o MunicIpio, permanecendo no REFIS o saldo do 
débito que eventualmente remanescer. 

§ 10. Valores lIquidos a que, evntualmente, o contribuinte possa ter 
direito, decorrentes de atrasos de pagamento, ainda que relacionados com os créditos 
referidos no 'caput" nao poderao ser incluIdcs na compensaçào, sujeitando-se ao 
procedimento normal de cobranca. 
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§ 2°. 0 contribuinte que pretender utilizar a compensaco prevista neste 
artigo apresentará no requerimento de opco, além da declaracão do valor dos débitos a 
parcelar, a declaracAo do valor de seu crédito lIquido, indicando a origem respectiva. 

§ 3 0 . Fica permitido o reparcelamento de débitos parcelados na forma e condicOes 
estabelecidas em legislacOes anteriores a esta lei. 

ARTIGO 	 de, parcelamento, a Prefeitura Municipal 
promoverá a suspensâo da excucao fiscal, ou rnsmp das medidas administrativas, 
relativas aos debitos'incjuic1ds n icdrdo 	

/ 


